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Apresento a Vossa Excelência, nos termos do Art,,,  13 do Reginiento 
Interno, a presente Indicação, para que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
José Roberto Ronqui, DD. Prefeito Municipal de Palmital, sugerindo-lhe seja 
determinado ao Setor Competente da Municipalidade a construção de um Sanitário 
Público no interior da Praça Santo Antônio, a exemplo do sanitário que, há tempos, se 
encontra instalado na Praça da Matriz. 

JUSTIFICATIVA: 

Tal indicação torna-se necessária, haja vista que muito virá a calhar com o 
atendimento da população, de um modo geral, principalmente em épocas de eventos 
em que há aglomeração, diversos dos dias em que acontecem as festas juninas, visto 
que, nestes dias, são utilizados os sanitários que existem no interior da antiga 
"Barraca de Quermesse de Santo Antônio", que somente são abertos ao público nesta 
época. 

Registra-se, pois, que o Sanitário Público, em questão, quando construido, 
será de grande serventia tanto nos dias de celebração de missas, quanto nos dias de 
reuniões quaisquer que acontecem entre os fiéis, para tratar de assuntos de interesses 
da comunidade a qual pertencem. 

Plenário Vera dor Prof. lcides Prad4 Lacreta, em 2 de abril de 2018. 
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